
 

 

PORTARIA CRCPR Nº 086/2020 
  

 

CRIA A COMISSÃO PARA REALIZAR O 
INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS DO 
CRCPR. 

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Criar a Comissão de Inventário dos Bens Móveis do Conselho 

Regional de Contabilidade do Paraná, destinada ao levantamento físico dos bens 
patrimoniais e elaboração do relatório do inventário anual. 

 
Art. 2º - Integrarão a referida comissão as funcionárias Celita Zaidovicz 

Paltanin (coordenadora), Elizandra Carvalho, Jeruza Fernandes Moura Burges e 
Marla Cristina Vasconcellos Moraes. 

 
 Art. 3º – O prazo para a conclusão dos trabalhos se encerrará no dia 23 

de dezembro de 2020. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Curitiba, 26 de novembro de 2020. 

 
 
 

Contador Laudelino Jochem 
Presidente 
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